
PROJETO DE LEI No Fr , DE 1992.

Declara entidade de utilidade públ
ica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO
 PAULO decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a Açã
o Comuni- /

tária Batista, com sede em Cotia.

artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
bli -

cação.

JUSTIFICAT IVA

Objetiva a presente propositura declarar de ut
ilidade públi-

ca a Ação Comunitária Batista
.

= 5 Fundada em 12 de abril de 4985 como sucessora da Soci
edade /

Eugngélica de Itapevi, a Ação Comunitária Batista, entidade sem fins

a lagrativos, tem cumprido bem e fielmente os objetivos
 a que se propôs:

Ud fGddar e manter obras de assistência social, pro
mover o ensino profis-

= apre recolher, amparar e educar crianças ôrfã
s ou desamparadas.

am “Mantém o Centro Social de Menores Escola Agricola 
- Lar Ba

= tista, onde atende crianças órtãs na faixa de 0 a 18 anos, proporcio -

es nando- lhes moradia, alimentação, ensino religioso e profissi
onalizante,

s vêntuários, etc. Tem também creche para atender cr
ianças de O a 6 anos,

religiosa e dando-lhes aliment
a -

q lhes assistência escolar ,

ção.

A ACB criou agora a Escola Batista de Educaç
ão Infantil, com

a finalidade de oferecer à comunidade ensino pré- e
scolar de bom nivel,

da criança, preparando-a pa
ra O

propiciando o desenvolvimento integ
ral

ensino de 1o grau.

Assim, parece-nos muito justa a declaração de ut
ilidade pu-

blica,
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Arquive-se, nes term; os do Art. 17

da IX CRI. Publique-se AIM
ho.
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